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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 

Casa, ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências  Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, Deputado Estadual Dilmar Dal Bosco, Mauren Lazareti, Secretária de Estado 
de Meio Ambiente (SEMA), no sentido de buscar entendimentos e tomadas de 
providências para doar madeiras apreendidas pela SEMA, em desconformidade com 
licença ou contrariando normas ambientais, a Prefeitura Municipal de Poconé destinados 
para construção de Parque Infantil Sustentável com diversos brinquedos esculpidos em 
madeira com a finalidade de oferecer espaço de lazer para a criançada em pontos 
estratégicos dos bairros, Cidade Rosa/Cohab Nova, (Praça São Francisco de Assis); João 
Godofredo (Escola Municipal João Godofredo da Silva); Santa Terezinha (Centro 
Comunitário), cidade de Poconé - MT. 

 
A razão dessa iniciativa deve-se ao fato de muitas crianças residentes nos 

mencionados bairros são carente de opção de lazer, entretenimento e de infraestrutura, 
essa parceria SEMA/Prefeitura Municipal, será um meio do Poder Público poder 
propiciar essa opção de lazer diversão para a criançada, trazendo elas do meio eletrônico, 
criando espaço para gastar energia, muito salutar para a questão de saúde, pelo o que 
esperamos contar com a acolhida destas autoridades no atendimento desta justa 
reivindicação. Anexo foto de alguns modelos de brinquedos que podem fazer parte do 
Parque Infantil.    
      

                   Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 05 de abril de 2019. 
 
 

                     Vereador Edinho Ball, DEM. 
 


